
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO LUIS  DO CURU 
Poder Executivo Municipal - Estado do Ceara.  

" Gestão 2021/2024 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0404.01/2022. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0808.02/2022. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

A Comissão de Licitação do Município de São Luis do Curu - CE, através da(o) 
Secretaria de Educação, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei 
N.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e Lei Complementar 
123/2006,  fail  realizar às 09:00 horas do dia 26 de agosto de 2022, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações, localizada Rua Rochael Moreira, s/n - centro -  
Sao  Luis do Curu - CE, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO, para atender o objeto constante deste Edital, mediante as condições 
a seguir estabelecidas: 

DO OBJETO 
1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA E.E.I.F PROFESSOR JUPI MARTINS NO MUNICÍPIO DE SÃO  
LUIS  DO CURU - CE. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2. Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS quaisquer licitantes que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos na Condição da 
HABILITAÇÃO, e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato 
social, especifique atividade compatível com o objeto licitado. 
2.1 - A licitante deverá se cadastrar junto à Comissão de Licitação do Município de 
São Luis do Curu - CE, até o terceiro dia anterior à data marcada para a abertura dos 
envelopes Documentação; 
3. Não poderão concorrer nesta TOMADA DE PREÇOS: 
3.1 - consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2 - empresas que estejam suspensas de participar em licitação realizada pelo 
Município de São Luis do Curu - CE; 
3.3 - empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

DO PROCEDIMENTO 
4. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura 
dos envelopes referentes a esta TOMADA DE PREÇO, realizar-se-á no primeiro dia 
ttil de funcionamento que se seguir. 
5. No local indicado serao realizados os procedimentos pertinentes a esta TOMADA 
DE PREÇO, com respeito a: 
5.1 - recebimento dos envelopes Documentação e Proposta; 
5.2 - abertura dos envelopes Documentação e verificação da situação da licitante; 
5.3 - abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 
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6. As decisões da Comissão de Licitação serão comunicadas mediante publicaçNkr; 
'Selo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser 
comunicadas diretamente, mediante oficio, aos representantes legais das licitantes, 
principalmente, quanto a: 
6.1 - habilitação ou inabilitação da licitante; 
6.2 - julgamento das propostas; 
6.3 - resultado de recurso porventura interposto; 
6.4 - resultado de julgamento desta TOMADA DE PREÇO. 
7. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do Edital e de 
outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 
interessadas em participar do certame, de preferência, até o 3° (terceiro) dia útil que 
anteceder a data estabelecida no preambulo deste Instrumento Convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 
8. A resposta da Comissão de Licitação ao pedido de esclarecimento formulado será 
divulgada mediante publicação, salvo com referência àquelas que puderem ser 
comunicadas diretamente, mediante oficio, aos representantes legais das licitantes. 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 
DOCUMENTAÇÃO 

9. 0 representante legal da licitante deverá entregar os envelopes Documentação e 
Proposta no dia, horário e local já fixados neste edital. 
9.1 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a 
não ser como ouvinte. 
10. Urna vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão 
permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final desta 
TOMADA DE PREÇO, ressalvado o disposto na Condição 37. 
11. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos A. habilitação 
serão abertos, na presença das interessadas, pela Comissão de Licitação, que fará a 
conferencia e dará vista da documentação, a qual deverá ser rubricada pelos 
répresentantes legais das licitantes presentes. 
11.1 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão de Licitação, a seu juizo 
exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, 
divulgar o nome das habilitadas e das inabilitadas. 
12. A regularidade do cadastramento da licitante no Cadastro de Fornecedores do 
Município de  Sao  Luis do Curu - CE,  sera  confirmada mediante a exibição do 
pertinente certificado, cuja cópia autenticada  sera  rubricada pelos membros da 
Comissão e pelos representantes legais das licitantes presentes e deverá estar anexada 
ao restante da documentação habilitatória, apresentada dentro do envelope 
Documentação. 
13. Havendo irregularidade no cadastramento junto ao Município de São Luis do 
Curti - CE, a licitante  sera.  inabilitada. Também será inabilitada a licitante que não 
esteja cadastrada no Município de  Sao  Luis do Curu - CE, nos termos desta 
TOMADA DE PREÇOS. 
1,4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope Documentação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta 
TOMADA DE PREÇOS ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior. 
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15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou 
realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de 
cada licitante. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, as dúvidas serão consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á 
em sessão convocada previamente, ou mediante oficio ou publicação. 
6. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 

estabelecidos pela Comissão de Licitação para abertura dos envelopes Proposta. 
16.1 - As licitantes serão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo 
as referidas Propostas sob a guarda da Comissão de Licitação, devidamente lacrados e 
rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes legais das licitantes 
presentes. 
17. Após a abertura dos envelopes Documentação, os demais, contendo a Proposta, 
serão abertos: 
17.1 - se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as 
licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 
17.2 - após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de 
recurso; ou 
17.3 - após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso 
interposto. 
18. A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessão 
pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão 
de Licitação, consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos representantes 
legais das licitantes presentes. 
18.1 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser 
feita no ato da reunião pelos representantes legais das licitantes presentes; 
18.2 - a inabilitação da licitante importa preclusdo do seu direito de participar das 
fases subseqüentes. 
19. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros 
ca Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes A. 
Sessão. 
1,9.1 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta em único momento, em face do exame da documentação e da conformidade 
c'as propostas apresentadas com os requisitos do Edital, os envelopes não abertos já 
rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão de Licitação até a data e horários 
rnarcados para prosseguimento dos trabalhos. 
20. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
20.1 - Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes 
Proposta, não caberá desclassificar as propostas de preços por motivo relacionado à 
abilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

j nlgamento. 
21. E facultada à Comissão de Licitação ou A. autoridade superior,  ern  qualquer fase 
desta TOMADA DE PREÇOS, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
Completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas. 
2,2. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, 
mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome 
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durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ottwi,  

proposta. 
22.1 - Entende-se por documento credencial: 
a) estatuto ou contrato social, com todas as alterações ou consolidação respectiva, 
acompanhado da cópia autenticada de documento de identificação oficial com foto 
(Carteira de Identidade ou outro equivalente) e a prova de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), quando a pessoa credenciada for sócia da empresa licitante; 
h) procuração pública ou particular da licitante, reconhecida firma, com poderes para 
que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase desta 
TOMADA DE PREÇOS N° 0808.02/2022, acompanhada da cópia autenticada de 
documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identidade ou outro 
equivalente) e a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
ciutorgado(a); 
22.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
22.3 - o documento credencial poderá ser apresentado à Comissão de Licitação no 
inicio dos trabalhos, isto 6, antes da abertura dos envelopes Documentação e Proposta, 
ou quando esta o exigir; 
22.4 - a não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá 
o seu representante de se manifestar e responder em seu nome. 
23. Os envelopes contendo as propostas das licitantes inabilitadas ficarão à disposição 
das mesmas pelo período de 10 (dez) dias Ateis, contados do encerramento da 
licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o 
resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), 
após o que serão destruidos pela Comissão de Licitação. 

DO CADASTRAMENTO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
4. As empresas licitantes poderão se cadastrar junto à Comissão de Licitação do 

Município de  Sao  Luis do Curu - CE, até o terceiro dia anterior à data marcada para a 
abertura dos envelopes Documentação; 
25. 0 CADASTRAMENTO NA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  
SAO  LUÍS DO CURU - CE, será realizado para as licitantes não cadastradas, e far-
se-á mediante a apresentação de documentos solicitados, devendo ser entregues 
numerados, de preferência, sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir 
rhaior rapidez durante a conferência e exame correspondente. 

25.1 - Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
a'ções, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
Cu da consolidação respectiva, com documento de identificação oficial com foto 
(cédula de identidade ou outro equivalente), Prova de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) e comprovante de endereço do(s) sócio(s); 
c) 	Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ,civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Alvará de funcionamento. 
25.2 - Relativos à Regularidade Fiscal: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal(Certiddo Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido), Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) Prova de regularidade relativa A. Seguridade Social (CND), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF) e junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT); 
25.3 - Relativa A. Qualificação Técnica: 
a) registro ou inscrição na entidade competente da regido a que estiver vinculada a 
licitante (CREA); 
25.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
à) termo de abertura e encerramento, balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
cio último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 
t) sociedade criada no exercício em curso: 
à) balanço de abertura assinado por Contador habilitado e pelo representante da 
empresa, e devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante; 
2) o termo de abertura e encerramento, balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis, ambos deverão estar assinadas por Contador habilitado e pelo 
representante legal da empresa, e devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
33 No caso de Sociedades Anônimas, o balanço patrimonial e as demonstrações 
dontdbeis, ambos assinados por Contador habilitado e pelo representante legal da 
empresa, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante, deverá ter sido publicado no Diário Oficial e em jornal de 
grande circulação. 
4) Os  indices  que comprovarão a boa situação da empresa serão os seguintes: 

tindice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

AC + RLP 
Índice de Liquidez Geral (LG) - 

Onde : 

 

PC + ELP 

AC é o Ativo Circulante 
PC o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
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2. Índice de liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 
Ativo Circulante (AC) 

Índice de Liquidez Corrente  (LC)  — 
Passivo Circulante (PC) 

3. Índice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,50; 
PC + ELP 

Indice de Endividamento Geral (EG) 	  
AT 

(bnde: 
PC é o Passivo Circulante 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
AT é o Ativo Total 

b) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
1:)e ssoa jurídica. 

certidão simplificada, emitida pela Junta Comercial, com data não superior a 30 
(trinta)dias; 
26. As empresas licitantes CADASTRADAS deverão estar com o cadastro 
ATUALIZADO até 03(terceiro) dia que antecede o certame licitatório. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
27. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá 
apresentar à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e proposta 
de preços, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas 
partes externas e frontais, em caracteres destacados, além do nome comercial da 
licitante, os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PREÇOS N° 0808.02/2022. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU - CE 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 1 
PROPONENTE: 

TOMADA DE PREÇOS N° 0808.02/2022. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE  SAO LUIS  DO CURU - CE 
PROPOSTA - ENVELOPE N°2 
PROPONENTE: 

Li 

DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE N° 1 
28. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 1, os documentos 
específicos para participayao nesta TOMADA DE PREÇOS, devendo ser entregues, 
d.e preferência, numerados sequencialmente e na ordem a seguir indicada, a fim de 
permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
2.8.1 - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Comissão de Licitação do 
Município de São Luis do Curu - CE, de acordo com as exigências constantes deste 
Edital; 
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28.1.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal(Certiddo Conjunta  äê  
Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido), Estadual ou Distrital 
e Municipal do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
28.1.2 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF) e junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT); 
28.2 - certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) da regido a que esta vinculada; 
28.3 - Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares ou superiores as do objeto da presente licitação. 
28.3.1 - Atestado e Certidões de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que comprove que o RESPONSÁVEL TECNICO 
esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em 
características, prazos e condições com os serviços objetos da presente licitação, 
devidamente registrados junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA. 
28.4 - 0 vinculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá 
ser comprovado do seguinte modo: 
a) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha  
du  Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS; 
b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
C) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
28.5 - certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 
28.6 - a comprovação de capital social ou patrimônio liquido correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação, através da certidão 
simplificada, emitida pela Junta Comercial, com data não superior a 60 (sessenta)dias. 
28.7 - declaração da inexistência de fato impeditivo da habilitação, conforme anexo 
IV; 
28.8 - declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, conforme anexo IV. 

Observações: 
1.) as declarações relacionadas exigidas neste Edital deverão estar emitidas em papéis 
timbrados dos brgãos ou Empresas que as expediram; 
2) o representante legal que assinar, pela empresa licitante, deverá estar credenciado 
para esse fim, e ser comprovado se a Comissão de Licitação vier a exigir; 
29. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
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Futbrica 
29.1 - em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endeTe.0 
respectivo: 
Ei) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
ou 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
29.2 - datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do 
Envelope n° 1, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente 
expedidor(a); e: 
4) não se enquadram no prazo de que trata esta Condição os documentos cuja 
validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade 
(responsabilidade) técnica. 
30. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
30:1 - Os documentos também poderão ser autenticados pela Comissão de Licitação, a 
partir do original; 
30.2 - serão aceitas somente cópias legíveis; 
30.3 -  ado  serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
30.4 - a Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que julgar necessário. 

PA GARANTIA CONTRATUAL, SEGURO FIANÇA 
1. - Garantia de Proposta, no valor de 1% (um por cento), do valor global estimado 

R$: 309.045,09 (trezentos e nove mil quarenta e cinco reais e nove centavos), de 
acordo com o estimado descrito no orçamento do Edital, na forma estabelecida no  art.  
56, Parágrafo Primeiro, da Lei n° 8.666/93; 
31.1 - Para o licitante que optar pela caução em dinheiro, a comprovação será feita a 
tavés da apresentação do comprovante de depósito bancário, em nome do Município 
Ce São Luis do Curu - CE. Para o licitante que optarem por depósito em dinheiro, a 
garantia será devolvida após a celebração do contrato entre a Prefeitura e a empresa 
1,encedora. 0 deposito do caução efetuado com cheque, somente  sera  considerado 
efetivamente, após a devida compensação do mesmo; 
31.2 - Os títulos da divida pública fornecidos em garantia deverão ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
3(1.3 - No caso de seguro garantia a mesma devera vir acompanhada de cópia do 
registro da seguradora junto a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados e da 
comprovação de poderes de responsabilidade pela emissão do documento; 

- A Fiança Bancaria como garantia deverd vir acompanhada de cópia do registro 
da instituição financeira no Banco Central e comprovação de poderes do responsável 
pela emissão do documento; 
3.1.5 - Não  sera()  aceitos como garantia Títulos da Divida Agrária; 
3.1 .6 - A Garantia de Proposta poderá ser executada: 
3.1.6.1 - caso o Licitante revogue sua proposta durante o período de sua validade; 
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- se o Concorrente vencedor, deixar de: 
3.1.6.2.1 - assinar o Contrato 
3.1.6.2.2 - apresentar a Garantia de Execução se solicitada. 
3.1.7 - É facultada a Prefeitura Municipal de  Sao  Luis do Curu - CE, quando o 
convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste 
Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de Classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro Classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar 
esta licitação. 
1.1.8 - A Prefeitura Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
1.1.9 - 0 licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no 
momento da contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores: a) Caução em dinheiro; b) 
Seguro-garantia; c) Fiança bancária; d) Títulos da Divida Pública, atendidos os 
requisitos anteriormente fixados; 

- A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato; 
- A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da 

prestação a que se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4° do 
artigo  56 do citado diploma legal; 
3.1.12 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto a 
Prefeitura Municipal de  Sao  Luis do Curu - CE, em conta especifica, a mesma será 
Oevolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4° Artigo 56 da Lei 8.666/93. e 
suas alterações posteriores; 

- A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada 
eepois de certificado, pela Prefeitura Municipal de  Sao  Luis do Curu - CE, desde que 
o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento; 
3.1.13 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados 
o recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s). 

DA PROPOSTA - ENVELOPE N°  2 
32. A proposta contida no Envelope n° 2 deverá ser apresentada da seguinte forma: 
3.2.1 - em original, de preferência emitida por computador ou datilografada, em uma 
Oica via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 
32.2 - fazer menção ao número desta TOMADA DE PREÇOS e conter a nome 
comercial da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax e  e-mail,  se houver, 
é. o respectivo endereço com CEP, bem como banco, a agência e os respectivos 
códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 
pagamento; 
32.3 - indicação dos preços unitários e valor do B.D.I; 
32.4 - indicação dos prazos; 
32.5 - anexar o Cronograma Físico-Financeiro da execução dos serviços; 
32.6 - quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 
33. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar 
todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. 
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33.1 - No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões 
is Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata 
comunicação escrita A. Comissão de Licitação, para fins de esclarecimento por parte 
da Comissão. 
34. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com 
telação a prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, ou de qualquer 
outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 
Equelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas 
pela Comissão de Licitação. 
34.1 - Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação quaisquer erros 
de soma e/ou multiplicação e o preço global das propostas, se faltar, bem como as 
divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, 
quando prevalecerá sempre o primeiro; 
34.2 - a falta de data, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela própria 
licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião 
de abertura dos envelopes Documentação e Proposta com poderes para esse fim; e 
2.4.3 - a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.° 01 - DA 
DOCUMENTAÇÃO. 
4.4 - Caso a proposta melhor classificada não tenha sido ofertada por microempresa 

empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresas e empresas de 
pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior A. melhor oferta, proceder-se-
A' da seguinte forma: 
34.5- A microempresa ou empresa de pequeno porte poderá, no prazo de 10 (dez 

minutos), contados da solicitação do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, na sessão de habilitação e julgamento das propostas, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste TOMADA DE 
PREÇOS; 

	

34.5.1. 	Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, convocará os licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercicio do mesmo direito; 

	

34.5.2. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, será realizado sorteio que definirá a ordem de convocação para o 
encaminhamento da oferta final do desempate. 
1)0S PREÇOS 
25. A licitante deverá indicar os preços unitário e total por item e subitem, fixos e 
iTeajustaveis e, ainda, o global da proposta. 
35.1 - Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos 
i]Ildicados nas planilhas de orçamento do Município de São Luis do Curu - CE; 
35.2 - caso haja alguma divergência entre os quantitativos indicados na proposta e os 
indicados nas planilhas de orçamento do Município de  sac)  Luis do Curu - CE, a 
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datibir  weal  Comissão de Licitação reserva-se o direito de corrigir e refazer os actiló§ 
proposta; 
6. Os quantitativos indicados na planilha de orçamento são meramente estimativos, 

Mc) acarretando ao Município de São Luis do Curu - CE qualquer obrigação quanto a 
ua execução ou pagamento. 
7. Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos 

!Os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao 
desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias 
iealização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 
eoncedidos. 

- A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
4ualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
38. Só serão aceitas cotações em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 
algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, 
em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos. 
39. As planilhas orçamentárias das empresas licitantes deverão ser assinadas pelo 
engenheiro responsável com do devido número de inscrição no CREA conforme  Arts.  
14 e 56 da Lei 5194/66; 

DOS PRAZOS 
39. Os serviços deverão ser executados conforme cronograma fisico financeiro, 
contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo Município de  Sao  Luis do Curu - 
(E. 
39.1 - 0 prazo para inicio dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados do 
iecebimento da Ordem de Serviço expedida pelo Município de São Luis do Curu - CE 
e o da conclusão, o proposto pela licitante vencedora, se inferior ao máximo definido 
no caput desta Condição; 
39.2 - qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 
previamente comunicado ao Município de São Luis do Curu - CE; 
40. o prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 5 (cinco) anos, contado 
do Termo de Recebimento Definitivo da reforma e adequação a ser emitido por 
Çomissão designada pela autoridade competente. 
41. A proposta deverá ter a validade  minima  de 60 (sessenta) dias, contada da data 
estabelecida no preAmbulo desta TOMADA DE PREÇOS para o recebimento dos 
envelopes Documentação. 
42. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente 
indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de 
julgamento. 
43. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
cie validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do 
Município de  Sao  Luis do Curu - CE, poderá ser solicitada prorrogação geral da 
validade referida a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 
44. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 
envelopes Documentação e Proposta, sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a 
convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as licitantes liberadas 
dos compromissos assumidos. 
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DO TIPO DE LICITAÇÃO 
45. Trata-se de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, enquadrada no  art.  45, 
§ 10, inciso I da Lei n° 8.666/93. 

tA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
46. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 
46.1 - apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
ôbj eto; e 
46.2 - não atenderem as exigências contidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 
47. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração; ou 
b) valor orçado pela Administração. 
47.1 - Das licitantes classificadas na forma das alíneas "a" e "b" cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 
alíneas acima mencionadas,  sera  exigida, para assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 10 do  art.  56 da Lei n° 
P,.666/93, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da 
correspondente proposta. 
48. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar as licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação e/ou de outras propostas, 
escoimadas das causas referidas nas Condições anteriores. 

bo JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
49. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA 
DE PREÇOS e seus Anexos  sera  declarada como mais vantajosa para a 
Administração a oferta de menor preço global. 
50. A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 
Quadro de Pessoal do Município ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a 
ele, para orientar-se na sua decisão. 
50.1 - A Comissão de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários 
cotados nas propostas das licitantes. 
0.l.1 - Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens 

com preços manifestamente superiores aos orçados pelo Município de São Luis do 
Curu - CE, deverao ser estabelecidas, por meio de acordo com a licitante ofertante do 
menor preço, novas bases condizentes com os custos envolvidos. 
51. Considera-se menor preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o 
omatório de todos os itens da planilha de preços apresentada de pela proponente. 
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52. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta 
PREÇOS, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço 

 TOMADA DE-• 

Tyantagem baseados nas ofertas das demais licitantes. 
$3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
Mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta TOMADA DE 
PREÇOS não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
54. A Comissão de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o 
julgamento da obediência as Condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus 
Anexos, e a decisão quanto as dúvidas ou omissões deste Edital. 

1)0 DESEMPATE 
55. No caso de empate entre duas ou mais propostas,  sera  efetuado sorteio em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 
56. Observado o disposto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, a licitante poderá 
apresentar recurso ao Presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) 
dias Ateis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou 
inabilitação da licitante ou do julgamento das propostas, anulação ou revogação desta 
TOMADA DE PREÇOS. 
56.1 - Para efeito do disposto no § 5° do  art.  109 da Lei n° 8.666/93, ficam os autos 
desta TOMADA DE PREÇOS com vista franqueada aos interessados. 
57. Interposto, o recurso  sera  comunicado as demais licitantes que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, 

Comissão de Licitação poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua 
decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, ao ordenador de despesas do 
Município de São Luis do Curu - CE. 
58. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão de Licitação 
deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 
58.1 - 0 recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão de Licitação, logo 
após ter sido protocolizado no Serviço de Protocolo do Município de São Luis do 
Cum - CE. 

DA ADJUDICAÇÃO 
59. A execução dos serviços correspondente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS  
sera  adjudicada GLOBALMENTE a uma única empresa, depois de atendidas as 
Condições deste Edital. 

DO TERMO DE CONTRATO 
60. A contratação decorrente desta licitação  sera  formalizada mediante celebração de teimo de 
contrato, cuja respectiva minuta do contrato constitui anexo do presente ato convocatório, conforme 
anexo ilL 
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61. Se, por ocasião da fonnalizaçãó do contrato, as certidões de regularidade de deiiTrTI  
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, estiverem 
Com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção portais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada 
62. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico baba de informações a Adjuclicatária  sera  
notificada para, no prazo de 03  (tits)  dias úteis, mediante a apresentação das certidões respectivas, 
éom prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação  nab  se realizar. 

DAS PENALIDADES 
63. 0 atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das 
Obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora a multa de 0,3% 
(zero virgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma 
vez comunicado oficialmente. 
64. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta TOMADA DE PREÇOS, o 
Município de São Luis do Curu — CE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
licitante vencedora as seguintes sanções: 
64.1 - advertência; 
64.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 
inexecução do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 
64.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de São Luis do Curu — CE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
64.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  
sera  concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
65. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita 
os penalidades tratadas na Condição anterior: 
65.1 - pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
65.2 - pela não apresentação da garantia de que trata este Edital; 
65.3 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
65.4 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-
Financeiro; 
65.5 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 
dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, 
contado da data da rejeição; e 
65.6 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se 
a medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição. 
65.7 - pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste Edital e em 
sua proposta. 
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74. A critério do Município de São Luis do Curu - CE, esta TOMADA DE 13TZE 
poderá: 
74.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
74.2 - ser revogada, a juizo do Município de  Sao  Luis do Curu - CE, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 
,c.uperveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta; ou 
74.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, 
por conveniência exclusiva da Administração. 
75. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE PREÇOS: 
75.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
Obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do  art.  59 da Lei n.° 
8.666/93; 
75.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e 
75.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
76. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes 
dos Anexos deste Edital,  sera()  resolvidas pelo setor competente do Município de  Sao  
Luis do Curu - CE. 
77. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo 
a licitante vencedora estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a 
cada serviços constantes das Especificações. 
78. A licitante vencedora ficará obrigada a executar fielmente os serviços 
programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia 
consulta e concordância do Município de  Sao  Luis do Curu - CE.  

OAS  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
79. A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura 
do contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à 
aceitação do Município de  Sao  Luis do Curu - CE, para representar a licitante 
vencedora na execução do contrato. 
80. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a Comissão de Licitação do 
Município de  Sao  Luis do Curu - CE, na rua Rochael Moreira, s/n - centro -  Sao  Luis 
do Curu - CE, ou pelo(s) telefone(s): 85. 9.9665.9737, para obtenção dos 
esclarecimentos que julgar necessários 

DOS ANEXOS 
81. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 
ANEXO I - Planilha Orçamentária; Cronograma Físico/Financeiro; Planta Baixa 
do Terreno; Relatório Fotográfico. 
ANEXO II - Modelo de Apresentação de Carta-Proposta 
ANEXO  III  - Modelo de Planilha Orçamentária e Cronograma Físico - Financeiro 
ANEXO IV - Minuta de Contrato; 
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ANEXO V - Modelos das declarações; 

DO FORO 
82. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca do 
Município de  Sao  Luis do Curu - CE, com exclusão de qualquer outro, por mais 
Privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no  art.  102, Inciso I, alínea "d" da 
Constituição Federal. 

São Luis do Curu - CE, 08 de agosto de 2022. 

OTACILIO 0 JUNIOR  
PRESIDENTE DA CO SÃO DE LICITAÇÃO 
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